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2 — Da publicação na página da Internet do IPV constam, obrigato-
riamente, a referência à publicação do Edital do concurso, bem como 
os fundamentos que conduziram à decisão.

Artigo 34.º
Restituição de documentos

1 — A documentação apresentada pelos candidatos respeitante a 
procedimentos concursais que tenham sido objecto de impugnação 
jurisdicional só pode ser restituída após a execução de decisão jurisdi-
cional transitada em julgado.

2 — Salvo o previsto no número anterior, os documentos dos proce-
dimentos concursais serão restituídos aos candidatos, a pedido destes, 
decorrido um ano após a cessação do respectivo procedimento concursal.

3 — Nos casos em que não se verifique o pedido referido do número 
anterior, as monografias e publicações entregues no âmbito do procedi-
mento concursal serão depositadas nos Serviços de Documentação da 
respectiva unidade orgânica.

CAPÍTULO III
Contratação de pessoal docente da carreira

Artigo 35.º
Contratação de professores coordenadores principais

1 — Os professores coordenadores principais são contratados por 
tempo indeterminado.

2 — Se o contrato referido no número anterior não for precedido 
por um contrato por tempo indeterminado como professor das carreiras 
docentes do ensino universitário ou do ensino politécnico ou como in-
vestigador da carreira de investigação científica, o mesmo tem o período 
experimental de um ano.

3 — Findo o período experimental, e em função de avaliação espe-
cífica da actividade desenvolvida realizada de acordo com os critérios 
fixados pelo Conselho Técnico-Científico da unidade orgânica respec-
tiva, o contrato passa a contrato por tempo indeterminado em regime 
de tenure, de acordo com o regime previsto no n.º 7 do artigo 9.º-A do 
ECPDESP.

4 — Na situação prevista na parte final do n.º 7 do artigo 9.º-A refe-
rido no número anterior, e sendo o caso, o docente regressa à situação 
jurídico-funcional de que era titular antes do período experimental, 
quando constituída e consolidada por tempo indeterminado.

Artigo 36.º
Contratação de professores coordenadores

1 — Os professores coordenadores são contratados por tempo in-
determinado.

2 — Se o contrato referido no número anterior não for precedido 
por um contrato por tempo indeterminado como professor das carreiras 
docentes do ensino universitário ou do ensino politécnico ou como in-
vestigador da carreira de investigação científica, o mesmo tem o período 
experimental de um ano.

3 — Findo o período experimental, e em função de avaliação especí-
fica da actividade desenvolvida realizada de acordo com critérios fixados 
pelo Conselho Técnico-Científico da unidade orgânica respectiva, o 
contrato passa a contrato por tempo indeterminado em regime de tenure, 
nos termos do n.º 3 do artigo 10.º do ECPDESP.

4 — Na situação prevista na parte final do n.º 3 do artigo 10.º referido 
no número anterior, e sendo o caso, o docente regressa à situação jurí-
dico-funcional de que era titular antes do período experimental, quando 
constituída e consolidada por tempo indeterminado.

Artigo 37.º
Contratação de professores adjuntos

1 — Os professores adjuntos são contratados por tempo indetermi-
nado, com um período experimental de 5 anos.

2 — Findo o período experimental, e em função de avaliação especí-
fica da actividade desenvolvida realizada de acordo com os critérios fixa-
dos pelo Conselho Técnico-Científico da unidade orgânica respectiva:

a) É mantido o contrato por tempo indeterminado; ou
b) Mediante proposta fundamentada aprovada por maioria dos mem-

bros em efectividade de funções de categoria superior e de categoria 
igual desde que não se encontrem em período experimental, do Conse-
lho Técnico-Científico, e após um período suplementar de 6 meses, de 
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que o docente pode prescindir, cessa a relação contratual, regressando 
o docente, se for caso disso, à situação jurídico-funcional de que era 
titular antes do período experimental, quando constituída e consolidada 
por tempo indeterminado.

3 — A decisão a que se refere o número anterior é comunicada ao 
professor até seis meses antes do termo do período experimental.

4 — Em caso de incumprimento, total ou parcial, do prazo estipulado 
no número anterior, o IPV fica obrigado a pagar ao docente uma indem-
nização de valor igual à remuneração base correspondente ao período de 
antecedência em falta quando haja cessação da relação contratual.

Artigo 38.º
Período experimental

1 — Ao período experimental previsto nos contratos dos professores 
coordenadores principais, coordenadores e adjuntos é exclusivamente 
aplicável o disposto no ECPDESP.

2 — Durante o período experimental não pode haver lugar a cessação 
do contrato por iniciativa do IPV, salvo na sequência de procedimento 
disciplinar.

3 — O tempo de serviço decorrido no período experimental concluído 
com manutenção do contrato de trabalho por tempo indeterminado é 
contado, para todos os efeitos legais, na carreira e categoria em causa.

4 — O tempo de serviço decorrido no período experimental que se 
tenha concluído sem manutenção do contrato de trabalho por tempo 
indeterminado é contado, sendo o caso, na carreira e categoria às quais 
o trabalhador regressa.

CAPÍTULO IV
Disposições finais e transitórias

Artigo 39.º
Resolução alternativa de litígios

Nos termos das normas legais aplicáveis, o IPV admite o recurso a 
mecanismos extrajudiciais de resolução de conflitos para litígios emer-
gentes das relações reguladas pelo presente regulamento.

Artigo 40.º
Regime transitório de recrutamento de professores

No período transitório previsto no ECPDESP, podem candidatar-se aos 
concursos referidos nos n.os 2 e 3 do artigo 5.º do presente regulamento 
os docentes a que se referem o artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 207/2009, 
de 31 de Agosto, alterado pela Lei n.º 7/2010, de 13 de Maio.

Artigo 41.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Viseu, 22 de Setembro de 2010. — O Presidente, Eng. Fernando 
Lopes Rodrigues Sebastião.
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